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Processo TC e 002264/026/15
. . PARECER FINAL

O Tribunal de Contas do Es'té;:do de Sio Paulo enviou a Gamara Municipal de S&o Ped_'rb, 0
Parecer Prévio referente a prestagdo de contas da Prefeitura Municipal de Sao Pedro do
exercicio financeiro de 2015, ' ‘

o ek : . ) A,
. . . . e

o) processo foi encaminhadc’:j;'é esta Comissdes de Justiga, Rédégéo, Financas e Organﬁento,
para opinar, nos termos do dispositivo regimental abaixo citado:, :

Artigo 54 — A Comisséo de Justica, Redagéo, Finangas e Orgamento, emitira
parecer sobretodos 08 processos que tramitarem pela Camara, inclusive 0s
projelos dé lei orgamentéria, de diretrizes orgamentérias e do plano plurianual,
bem como o parecer do Tribunal de Contas e 05 que tiverem outro destinc dado
por este Regimento, especialmente sobre:
Il - os pareceres prévios do Tribunal de Contas.do Estado, relativos a prestagéo
de contas do Prefeito; i : dres
T vista do exposto e dos documentos analisados, a Comiss&o de Justica, Redac&o, Finangas
e Orgamento da Camara Mursicipal, em reunifio realizada, concardou com a decisdo da Corte de
Contas, que exarou parecer:prévio pela APROVACAO DAS CONTAS ANUAIS da Prefeitura
Municipal de Sao Pedro, relativas ao EXERCICIO FINANCEIRQ DE 2015. ‘

Assim, segue 0 parecer esovproisto de resolucdo que "Dispée sobre as contas da Prefeitura
Municipal de Sao Pedro do exercicio de 2015", para discusséc e apreciacéo do Douto Plenario,
nos termos regimentais. i : :

Ap6s julgamento das Contas'de 2015, com a devida publicagée da Resolugdo, que seja;dado
ciéneia a Prefeitura Municigal de S&o Pedro, com envio da Resolugio, bem coma -8eja
encaminhado ao Tribunal de/Conias cépia autenticada da Resolugdo, bem como das atas das
‘eunides em que a matéria foi discutida e votada, contendo a reiagao nominal dos Vereadores
presentes e o resuitado numéricg da votagao, conforme regras agais e regimentais.

S&o Pedro, 18 de setembro/e 2017.
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